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BETÃNIA 
DOPIAUI 

ID: 8A70934724774 

ESTACO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ 
CNPJ 01 .612 ,622/0001 - 33 

PORTARIA Nº 003.2026, OE 30 OE JANEIRO OE 2025. 

O Prefeito do Munlc ip lo de Betãnla do Plaui • PI , oo uso de suas atribuições legais e oe f~ 

doAn. 170, da Lei 16/2012 (EstaIuIodosS8rvido,es Publicos do Município de Betânia do Piaul/PI), bem 
como o que lhe conrere a Lei Organlca Municipal e nos Arts. 1º, .li§ e ili, todos da Lei nº ª'-11.Z. de 
11 de dezembro de 1990; 

RESOLVE: 

Art. 1e • Prorrogar pot 60 (sessenta) dias, o prazo de c.onclusao dos trabalhos da Comissao de 

Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria n"' 116 da 15 dezembro de 2025, publicada 

no Diário oficial, EDIÇÃO MCXXV, de 16 de dezembíO de 2025, referente ao Processo n° 05, ante as 
razões apresentadas em Oficio n9 01 de 29 de janeiro de 2026. 

Art. ~ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Betãnia do Piaui, 30 de janeiro de 2025. 

IJOSEVAN COELHO OAMASCENO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PAD - Processo Administrativo DisdpHnar 
Rua Francisco Delmondes, S/N, Centro. 

ID: 5F8E7099B7D94 

~ BÉTÃNIA 
!EJJ! ~Q PIAUI 

1 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE BETÃNIA 00 PIAUI 
CNPJ 01.612 G22/0001 - 33 

AV ISO OE LI CITAÇÃO 

A Preít.'itura Municipal de Bctania d o Piau í. ~t ravh do Prngoclro e 1ma E<1u i1,c ti l• A1x,io. torna 
pl1h llc;o 11u e rf' .i li:,.;u-;\ 1l n P re1.c!\o P. l1•1rlm1"0 a h .ilxo c;l t.1d o, o h .sf'rv,m,lo•!!il" .is 1Ji.sp oslçlh:·:ir d .1 1-ei n ° 
14,133/20 2 1, d a Lei Complc m c ntu nº 123/06, d o Decreto Municipal n• 002/202 5 e Lei Munlclpa l n t 
002/202 1 e dem:1ls: norm!l!I: pert1nen1e~. b~m C"omo s,e c-oloc:t :\ dlspo.clç!lo dos l nrer,euàdos p.;ar.1 pn!.itt.a r 
qu :ilsqucr csclarcctmcntos :i 1·cspclfo do ccrt:an,c llclt11tór10. 

1-- PREGÃO EL ETRÔNICO SRP: N". 005/2026-PMDP 

► PROCESSO ADMINI STRATIVO: N• 007/20 26 

► Objeto da 11 clti1Ç"~O: ~CONSTITUI ÇÃO OE SISTEMA O E REGISTRO oe PREÇOS PARA fVTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MI\TERIAIS PARA LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL- E COPA, 
VISANDO ATENDER AS N ECESSIDADES DA PREFE.ITURA MUNICIPAL DE DETÃNll\ 00 PIJ\Uf 8 
SUAS SECRF.TARIAS-. 

J.- CRITêRI O O&:; JULCõl\MENTO; J'll tiNOR PRt;:ÇO POR ITtiM 

► M ODO DE DI SPUT A: AOE.A.TO 

VAI.Of.l: riSTI M A. 0 0: RS 409.969,óO (quatrocentos e nlto mU, novecentos e se.1He n ta e nove reai-"). 

fON1"E l)t:: RECUKSO: A JNOICAÇÃO OE oo·rAÇÕES OKÇAM[NTAfllA.S. PRJ:?\I ISTAS NA L~I N" 
14.333/2021, DEVE RÃO SER OBSERVADAS POR OCASIÃO DAS FUTURAS AQU ISI ÇÕES QUE 
V f:NHAM A SP. R CON(RF;Tll-Al)AS Ol.,IR.ANTJ;: A vu:: @NÇIA OA ATA OE RF..C ISTRO DE PREÇOS, 
CONFORM E PREVI STO NA 1. E:G ISL.AÇÃO VIGENTf! , ISTO t . SOMENTE SERÁ EXIGIDA PARA A 
f'0RMALIZAÇÃ0 DO (:ONTRÃTQ 01.1 (,)l,JTR0 IN~"'TRUMl;::NT<) IIÁJ,111,.. 

~ COPIA 00 F. DITAl.: O )!;DITAI. PODF.RÁ SF.R AOQUIRTDO, NA SF.OF. DA PRF.FF. ITURA MUNI CIPAi. DF.. 
UIITÃN I.A DO P IA.Ui, LOCALIZADA NA RUA t'RANC l SCO D ELMONDES, S/N, Cl!NTRO. OETÃNIA DO 
P lAUI. B EM. COMO. A·rRAvts DOS ENDEREÇOS f:::Ll1"KÕN ICOS: fl lTPS://WWW.L.ICITACOES­
E..COM ,.BR. HTTPS•//QETANIAPOPIAI II P I GOV PR E 
HTTPS·//SISTEMASTCE PI GOY HR/ I ICITACOESWEB/ 

► DATA LIM ITE PARA A 9ERTURA DAS PROPOSTAS: l Z/02/2.0 26 à.,: 09h 00rnln . 

DATA PA RA A DERTURA DA SALI\ DE DISPUTA: 12/0 Z/2026 \\ a; 0 9 h00mlo. 

},, LOCAL: POR M EI O DO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.LICITACOES~F.: .COM.BR NO SITE DO BANCO 
DQRRASIL 

l)i:,t!nl:t do Pfauf - PI, 30 di: lan clr odc 202t;. 

Anto n io Ferrei ra d e Macedo Junior 

Pregoei ro 

Setor' de licitações e Cont,atos Adminisuatlvos 
Rua Ftanclsco Dclmondes, S/N, Ccntl"O, 

ID: E6D96A6637AE4 

(7 .... " "'""°"" ...... . QlJEJMAD-ANOVA ,._f-111"VMMVNltlPALPI QUUMAPANOVA 
............ -- ~NETt DOPffH EITO 

PROJETO OE LEI NV 001, OE 29 DE JANEIRO DE 2026 

APflOV~ 
VOlO: F.lf.. C .::.., 
Em:.l!J a/J 20.-6 

Olsp6ê sobre o téajuste do$ ve11cl m entos dos 

profiulonilis do magl'itlrlo póbllco munlclpal e d ;fi 
ouuas provld6ncleis. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE QUEIMADA NOVA - PI, no uso de suas atribuiç6es leg.;ilS, fat 
saber que a c:Arnaril Municipal aprovou -t l!le '-ln.dona a seguinte Lei · 

Art. 1• • Fit.im reajustados os vencimentos dos prof1ssron.11s do magi~tério pUblil;o municipa l 
l'IO pe,centv:;,I de 7% (sete p0r cento). 

Parigril fo Ynlco . O reajuste pte-.,isto no capul de:i.te artlso apllc.a·se e11duslvarnente aos 
vcr,címcntos báslco:s dos profissionais do magislêrlo, permanecendo as dem•ls vantagens e 
gra(ifloçõe.!S regid'iS peli legl$1'1!çJo munlcip,11 4!!spedflca que Institui o respectl\/0 plano de 
ç.,rgos, t"iãlrrelras e vencimentos. 

Art. 2'1 Est• Lei entl'.t em vigor nit data de sua publ lcação. com efeltos financ@iros rttrCM;1tivos 
a 1• de Janeiro de 2026. 

Art, 3• - As despes.is decorrentes da e1tecuçSo de.~ta lr:1 mrrt:1'30 .li tont,ii das dotaições 
orçamentárias próprias. do l=undo dl!! Manutenção e OesenvoMmento da Educação Básica e 
de Valorliaç:Jo dos Prorisslonals da Educa,ç.Jo - FUNOEB, consiRnMl:;,,s no orçamento vigente, 
suplemt?nt.tdõJ) $e neceni!irio, 

Art. 4 9 - Revogam-SI! as disposiçõe,. em contr'3rio. 

G;jiibínete cio Prefeito Munlclpal de 
em 29 de lanelro de 2026. 

,,.,e11uo-• MU,lftiid~14,t Q\,,Wn .. ,. N•<t• • 11'!-.-ul 
CNPJ•1'Ul20.l:f0001..0 

G1LMAR MACEC>O DE: ANORADI; 
Ptefe,10 Munoclp,al 

fill.., Ft11~ 111Dd111~C-"'O N·1ao C~•ll ClPM1S8000 ~ Now• l'1 

l7 ·· mADOoo......,, 
._ • QUEIMADA NOVA "'U!IITVAAMUNl(1P.--LPC OVUMAOAHOVA 

•-••-•--·- CJ,8,'>,fT , OOl'flVtllO 

JU STIFICATIVA AO PROJETO OE Lfl Nf 001/2026 

Senhores Vereadote.$, 

Submete-.$e à apre-daçJo dessa CaH legi.$1:;,tiv;, opte-sente Projeto de lei qve dis?Õe iobre 
o rc:;,Juste dos vencimentos dos profissionais do mag1uério público munic.ipal , no pel'(entual 
de 7% (sete por «:nto), medidcJ que se moitril necenãriil, oportuna e jurldlci1men1e 
adequada. 

A proposta tem por l1nalidõJde valoriz,1ros profissionills do magistério, reconhecendo o papel 
essenclal que desempenham na efctrva~o do diteito fund,r,menta1 à educação, bem çomo 
promover ,1 adcqu.aç!lo fC!fflU'leratõr la dentro dos parãmetros legais vigentes. observadas as 
normas federais e a le11:1slaç3o muniopal aplidnl. 

O re.1]uste propono rennnge•se e:xdusivamente aos proíl~onais do mas1sté1lo, ntio se 
~tendendo a outr'.'.IS categori:tS do serviço pLlblico municipal, oonforme ,uprenamente 
previsto no texto do Projeto de Lei, afastando-se qualquer 1nte,pret4çto de reaji.ine Bc!lral 
ou de lmp,cto fin,ncelro lndevfdo. 

Cumpre destacar que as despesas decorrentes d-1 execi.içSo da pre.$enlé mc:-d1d:, se-rio 
custHd3~ com r ec:ursos do Fundo de ManutençSo e: DesenvoMmento da Eduf!açJo S;hl(:a e 
de Valorimç!lo dos Profiuion:ns d:. Edu~çlió - FUNDEB, re$pe1to1ndo•se ai vlnculilções 
constitucion.ais e legais ilPlidveís, 

RCSistrc-sc. ~inda, que il propo~ç3o encontra respaldo no art . 212 ·A da Comtllulçlo 
Federal, que estabelece a destinação mfn lma de 70" (se1en\a por c.en10) dos reÇursos do 
FUNOEB para;) remuneração dC>'i profissionais do mag,stêrlo da educaç.lo bJsk-a e:m efet l1,10 

exerdclo, contribuindo para a adequada exée:uçlo dessa obrlgau;,o legal, siem prejuízo do 
:t..:omp;mhamento e do tonlrole dos índlcn ao longo do exerddo financeiro. 

Ressalta-se. também. que o Projeto observa os limites e c:ond1t.iomm\e:i,; da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, estando amparado por estlm.ahva de Impacto orç11me,nt:irlo­
flnanc.erro ti! C"ompatibilid.ade com o Pl~no Ptun•nu•I, • l ei de 01,etntes Or,;amentiirlas e a 
Lei Or~ment~n• Anual, conforme demonurado nos d0<:umentos que acomp.ainh:tm <11 

i:ire-$ente propo:Uç.So. 

A retroatividade dos efe1tos financeiros ai l'I dé 1anelro de 20:!6 detorrll? da necessidade de 
.lllnh.lménto com o e,cercicio financeiro vigente, não representando cnaçlo de despesa nova 
SC!m previsão orç.ament.ir1a, mas Uo somerue a adequação dos v1Mcímtentos no período 
correspondente. 

Ol.1nte do ~xposto, considerando o int(!:r(!:SS,j! pUblic.o envolvido, a 1c&fll1dl)de da rn•té1i:e, e~ 
rele:vãnc.ia da valorlz.:i.ç3io do maglslérlo munic:ipiil. iubmete•se o presente Projeto de Lei à 
apredação dessa Ci>Scl leglslatlva, confiando-se na sensibilidade e no compromis:W de:» 
Nobrt!s Vt!re;1dorcs com 3 cduc.~ç,5o pLlbllc:.t d(!: qualldado. 

~r•r .. u,,• Mu~l<M Qut,1...,.M• -•. 111iau1 
Ct.l"I ,. , 5'.>lXlõ'f'OOOI to 
llr,u sr tw Rlkl<tttiW,.COPlht> H 1IO Cf'O •lt'l C( PM1'\AOOCI Q.#1,Md.lN<N• ,, 


